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LEI N ° _ _ J L iz L.
Promulgada em QcP! 
do Projeto de Lei N.° CA/âO0t
Aprovado em U f / (7%' tâOCfl- Ementa: Denominação da Nomenclatura da

Câmara de Água Preta Praça Aurino José da Silva
Santana situada na Rua Dantas 
Barreto e determina providências 
pertinentes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ÁGUA PRETA -  PE, no uso de 
suas atribuições legais, propõe à apreciação e aprovação da Câmara 
Municipal de Vereadores de Água Preta o seguinte Projeto de Lei:

A rt 1° - O Município de Água Preta concede denominação à Praça 
situada na Rua Dantas Barreto, como sendo: PRAÇA AURINO JOSÉ DA 
SILVA SANTANA ( Sr. Neguinho ).

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal da Água Preta, 25 de Janeiro de 2001.


